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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6819/2022
=DE 05 DE outubro 2022=

“ D I S P Õ E  S O B R E
S U P L E M E N T A Ç Ã O  D E
D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4793  DE
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
102.568,29=(cento e dois mil, quinhentos e sessenta
e oito reais, vinte e nove centavos) para reforço da(s)
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO

06 – FUNDO MANUT DESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

12.361.0011.2.030 – Ensino Fundamental (Fundeb)

221 3.3.90.39.00.02.0262 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica --- R$ 2.540,45

12.365.0011.2.033 – Ensino Infantil – Pré Escolar (Fundeb)

251 3.3.90.36.00.02.0274 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física---- R$ 3.333,33

254 3.3.90.46.00.02.0274 – Auxílio Alimentação----- R$ 15.500,00

10 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS

374 3.3.90.34.00.01.0310 – Outras de Desp de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização-PJ

R$ 76.781,36

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

04.122.0025.2.067 – Gestão da Secret. Munic de Obras e Serviços Públicos

521 3.3.90.36.00.01.7110 – Outros de Serviços de Terceiros-Pessoa Física--- R$ 4.413,15

TOTAL ------- R$ 102.568,29

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO

06 – FUNDO MANUT DESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

12.361.0011.2.030 – Ensino Fundamental (Fundeb)

219 3.3.90.33.00.02.0262 – Passagens e Despesas com Locomoção---- R$ 2.540,45

12.365.0011.2.033 – Ensino Infantil – Pré Escolar (Fundeb)

252 3.3.90.39.00.02.0274 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica---- R$ 18.833,33

10 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS

377 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica---- R$ 76.781,36

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

04.122.0025.2.067 – Gestão da Secret. Munic de Obras e Serviços Públicos

520 3.3.90.33.00.01.7110 – Passagens e Despesas com Locomoção---- R$ 4.413,15

TOTAL ------- R$ 102.568,29

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

JARDINÓPOLIS/SP,  EM  05  DE  OUTUBRO  DE  2022.
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

D E C R E T O N.º 6820/2022
=De 05 de OUTUBRO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  O  HORÁRIO
DE  FUNCIONAMENTO  DAS
REPARTIÇÕES  PÚBLICAS
MUNICIPAIS DURANTE A COPA
DO  MUNDO  DE  FUTEBOL  DE
2022”:::::::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  participação  da  SELEÇÃO
BRASILEIRA NA COPA DO MUNDO DE FUTEBOL DE
2022,  a  realizar-se  no  Catar,  no  período  de  20  de
novembro a 18 de dezembro do corrente ano;

CONSIDERANDO  que,  no  horário  da  realização dos
jogos disputados pela Seleção Brasileira, todas as atenções
estarão voltadas para esse evento;

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. O expediente das repartições públicas

municipais nos dias dos jogos da Seleção Brasileira na
Copa  do  Mundo  de  Futebol  de  2022  -  terá  seu
encerramento ou início fixado na seguinte conformidade:

I- Das 08h às 14h, quando a partida tiver início às
16h;

II- Das 08h às 11h, quando a partida tiver início
às 13h.

§  1º.  No  tocante  ao  horário  de  funcionamento  da
Secretaria Municipal de Saúde=SESAU e Unidades de
Saúde ligadas àquela Secretaria - terá seu encerramento
ou início fixado na seguinte conformidade:

I- Das 07h às 14h, quando a partida tiver início às
16h;

II- Das 07h às 11h, quando a partida tiver início
às 13h.

§  2º.  Havendo  alteração  nos  horários  de  jogos  da
Seleção  Brasileira  de  Futebol,  os  horários  previstos  no
caput poderão ser revistos.

ARTIGO 2º. No que tange à área da Educação, fica ao
critério  da  respectiva  Secretaria  quanto  à  adoção  da
faculdade prevista neste Decreto, que para tanto deverá
ser  levado  em  consideração  o  calendário  escolar
previamente  homologado  pela  Delegacia  de  Ensino.

ARTIGO  3º.  As  repartições  públicas  que  prestam
serviços essenciais e de interesse público, que tenham o
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos
dias mencionados no artigo 1º deste decreto, onde para
tanto deverão ser obedecidas as escalas dos respectivos
Departamentos.

ARTIGO 4º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 06 de outubro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1017 | Página 3 de 21

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  05  DE  OUTUBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6821/2022

=DE 05 DE OUTUBRO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO
DA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE
TRANSIÇÃO  DA  LEI  FEDERAL
Nº  8.666/1993  PARA  A  LEI
FEDERAL  Nº  14.133/2021
(NOVA  LEI  DE  LICITAÇÕES),
DESIGNA  ATRIBUIÇÕES  AOS
MEMBROS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NOS
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO que a partir de 01 de abril de 2023
entra em vigor,  na sua totalidade,  a  Lei  14.133/21,  em
substituição  à  Lei  8.666/93,  que  tratam  das  aquisições
públicas,

CONSIDERANDO que o conhecimento, as práticas da
nova Lei  devem ser estudas,  discutidas e colocadas em
prática pela Administração Municipal, sob pena de não se
conseguir formalizar os processos de aquisição de acordo
com a nova Lei e, assim correr o risco de desabastecimento
de bens e serviços;

CONSIDERANDO que o desabastecimento inviabiliza a
prestação  de  serviços  e,  portanto  o  atendimento  das
necessidades da população, inclusive as mais básicas e as
de emergência e urgência;

CONSIDERANDO  a necessidade de se regulamentar
esse novo diploma legal no município;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  necessidade  da
transição  de  uma  lei  para  outra  e  suas  práticas;

D E C R E T A:
Artigo 1º.  Fica criada a COMISSÃO ESPECIAL DE

TRANSIÇÃO da Lei Federal nº 8.666/93 para Lei Federal
n.º 14.133/2021 – (Nova Lei de Licitações), que tem por
escopo realizar os atos necessários para o bom andamento
dos  trabalhos  de  forma  a  estudar  a  necessária
reestruturação e facilitar a mudança de uma lei para outra
para regulamentar a Lei 14.133/21 no município.

Artigo 2º. A Comissão Especial de Transição para a
Nova  Lei  de  Licitações,  será  integrada  pelos  membros
abaixo:

I-  REPRESENTANTES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP

a) Jefte Segatto de Sousa;
b) Monique Campana Fortunato;
c) Catharina Carla Bueno;
d) Paulo César Alves Silveira;
e) Vivian Yamaguchi;
f) Maria Aparecida Brigliatore dos Santos;
g) Aline de Cássia França.
II-  REPRESENTANTES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

CULTURA E TURISMO - SEMCT:
a) Murilo Aparecido da Silva;
b) Renato de Almeida Gomes.
III-  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DUCAÇÃO - SEMED
a) Thaís Roberta Frojoni;
b) Isabel Cristina Cassão Parente.
IV-  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEAMA
a) Robson Luiz Paim;
b) Josimara Aparecida Ferreira.
V-  REPRESENTANTES DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
a) Keyla de Souza Gava;
b) Francielle Aleixo Giraldo.
VI-  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES E LAZER -SEMEL
a) Renata Aparecida De Carvalho Dias.
VII- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

NEGÓCIOS E ASSUNTOS JURÍDICOS -SENJUR
a) Denilson de Oliveira.
VIII- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE - SESAU
a) Stefania Galhiardo Marcheto;
b) Rita Aparecida Bonela Martins;
c) Beatriz Villares Rocha da Silva.
IX-  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOPS
a) Rafael Henrique Castaldini;
b) Taís Aparecida Araújo.
Artigo 3º. Compete à Comissão Especial de Transição,

instituída pelo artigo 2º deste Ato:
I- Capacitar os servidores municipais, além dos agentes

políticos para fazer que a administração esteja preparada, a
01 de abril de 2023, a cumpri-la.

II-  Ser  multiplicadores  das  informações  no  âmbito
delas,  de modo a dar conhecimento a todos, dos novos
procedimentos a serem cumpridos.

III- Orientar a administração, gradativamente, a adotar
os  procedimentos  da  referida  norma  legal,  no  período
compreendido entre a publicação deste Decreto e o início
da vigência da nova Lei, 01 de abril de 2023.

Artigo 4º. As reuniões da Comissão ocorrerão sempre
dentro da jornada normal de trabalho, podendo realizar-se
em qualquer dia útil da semana, salvo se a situação exigir,
justificadamente, quando poderão ser realizadas em outros
dias e horários

§ 1º. Os membros da referida Comissão serão liberados
para participarem nas reuniões

§  2º.  Os  serviços  prestados  pelos  membros  da
Comissão serão considerados de alta relevância pública, e,
portanto, não geram direitos a remunerações ou quaisquer
benefícios trabalhistas.

Artigo 5º.  A Comissão Especial de Transição terá o
prazo até 31 de março de 2023 para regulamentar a Lei
14.133/21, no município e, os trabalhos terão vigência até
31 de dezembro de 2023, a contar da data do presente,
podendo  ser  prorrogado  conforme  o  desenvolvimento
destes.

Artigo 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  05  DE  OUTUBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 392/2022
=De 05 de outubro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  o  Sr.  JAIR  SCATENA,
completará 75 (setenta e cinco) anos de idade no dia
11/10/2022;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar n.º
152 de 03/12/2015, e finalmente,

CONSIDERANDO o artigo 40,  item II  da Constituição
Federal,

RESOLVE: encerrar o contrato do Sr. JAIR SCATENA,
nas funções de SERVIÇAL, a partir do dia 11/10/2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de outubro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
05 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 393/2022
=De 05 de outubro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  exonerar,  a  pedido,  a  servidora  abaixo
mencionada, conforme Requerimento protocolado sob n.º
2369/2022:
Nome KAUANE STEFANY RIBEIRO ROSSETI

Função AGENTE SOCIAL

A partir do dia 04/10/2022

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de outubro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
05 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 394/2022
=De 05 de outubro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  designar  a  servidora  CATHARINA CARLA
BUENO,  Escriturário, para substituir a servidora VIVIAN
YAMAGUCHI – DIRETORA DE PLANEJAMENTO – durante o
seu período de Férias de 03/11/2022 a 12/11/2022 (10
dias) - fazendo jus à diferença de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de outubro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
05 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 395/2022
=De 05 de outubro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  efetuar  a
constituição  de  uma  COMISSÃO  DE  AVALIAÇÃO  com  a
finalidade  de  aferir  o  valor  de  aluguel  do  imóvel
urbano situado na Rua Manoel Bernardes Reis, nº 90
- Bairro Centro, nesta cidade, pertencente ao Sr.Joaquim
José  Ervolino  Junior,  em  virtude  da  locação  para  a
instalação  das  Casas  de  Acolhimento  "Vitória  Régia"
Unidades I e II;

RESOLVE: que a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do imóvel
acima referenciado passa a ser composta pelos seguintes
membros, a saber:

1 .  ANA  MARIA  DOS  RE IS  ALVES  –  C P F :
049.204.518-65  –  CRECI  123.818-F

2. CYNIR SAUD NETO – CPF: 387.398.638-83 CRECISP
126.087-F

3 .  ÁLVARO  DONIZETT I  FRANÇA  -  C P F :
020.097.338-00  CRECISP  33187- J

Referida Comissão deverá apresentar, no prazo
de  até  cinco  dias,  laudo  circunstanciado  de  seu
trabalho,  cujos  serviços  serão  remunerados  pelo
valor correspondente a R$ 882,63,  e correrão por
conta  de  verba  própria  constante  do  orçamento
municipal vigente, suplementada se necessário for.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de outubro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
05 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 396/2022
=De 05 de outubro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
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MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE: designar o servidor PAULO CESAR ALVES
SILVEIRA,  Escriturário,  para  substituir  a  servidora
MONIQUE  CAMPANA  FORTUNATO  –  DIRETORA  DE
COMPRAS E  LICITAÇÕES –  durante  o  seu  período  de
Férias de 14/10/2022 a 28/10/2022 (15 dias) - fazendo
jus à diferença de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de outubro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
05 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Notificação
Processo  04/2022 Pregão Eletrônico  02/2022 Objeto:

Registro  de  Preço  para  aquisição  de  medicamentos.  A
Prefeitura comunica que a empresa SOMA/SP PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA,  CNPJ:  05.847.630/0001-10,  fica
notificada,  para  que  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e
quatro) horas, efetue a entrega dos medicamentos ob pena
de aplicações das sanções previstas em Lei. Informações
poderão ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150
e telefone 16.3690.2934.
...........................................................................................................
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(Lei Municipal n.º 4660, de 23/06/2022, com suas posteriores alterações) 

 
 

  Ata n.º 03-2022- fls.1 
 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DA 
VIDA ANIMAL DE JARDINÓPOLIS — COMVIDA. 

 
Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 

e dois, às nove horas, na sala de reuniões do Paço Municipal, situado na 
Praça Dr. Mário Lins, número cento e cinquenta, em Jardinópolis, estado 
de São Paulo, reuniram-se os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL DE JARDINÓPOLIS — COMVIDA, a 
fim de promover a eleição do presidente, vice-presidente e secretário do 
referido Conselho. Candidataram-se para a função de presidente a senhora 
Roselaine Rosa Fernandes; para a função de vice-presidente, o senhor 
Rodrigo Alves; e para a função de secretária, a senhora Thaís Roberta 
Frojoni. Por não haver mais candidatos, os membros acima referenciados 
foram empossados nas respectivas funções. Na oportunidade, foi aprovado, 
por unanimidade, o regimento interno. Ficou estabelecido que sugestões 
de modo geral devem ser encaminhadas, via ofício, ao Secretário Municipal 
de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, senhor Robson Paim. Na 
sequência, discutiu-se sobre a necessidade premente da criação de um 
Fundo Municipal de Proteção e Bem Estar Animal. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a reunião, que vai assinada por mim, Thais 
Roberta Frojoni, secretária, e demais membros presentes. Jardinópolis, 
cinco de setembro de dois mil e vinte e dois. 

 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Proteção e Defesa da Vida Animal - ComvidaConselho Municipal de Proteção e Defesa da Vida Animal - Comvida
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atas
Atas
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